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Município do Rio de JaneiroMunicípio do Rio de JaneiroMunicípio do Rio de JaneiroMunicípio do Rio de JaneiroMunicípio do Rio de Janeiro - Rua
Buenos Aires, 283 - 2º andar Edifício
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Diretoria 2006/2010
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Vitória Maria da Silva
Vice-PVice-PVice-PVice-PVice-Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Augusto César das Chagas Pires
Diretora Secretária GeralDiretora Secretária GeralDiretora Secretária GeralDiretora Secretária GeralDiretora Secretária Geral
Diva Maria de Oliveira Gesualdi

Diretor Segundo SecretárioDiretor Segundo SecretárioDiretor Segundo SecretárioDiretor Segundo SecretárioDiretor Segundo Secretário
Luiz Francisco Peyon da Cunha
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Damaris Amaral da Silva
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Lygia Maria Vieira Sampaio
Diretora SocialDiretora SocialDiretora SocialDiretora SocialDiretora Social
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Diretor Cultural e de DivulgaçãoDiretor Cultural e de DivulgaçãoDiretor Cultural e de DivulgaçãoDiretor Cultural e de DivulgaçãoDiretor Cultural e de Divulgação
João Bosco Lopes
SuplentesSuplentesSuplentesSuplentesSuplentes
Carlos de La Rocque
Josuel Batista Ferreira
Sonia Regina Mandarino
Ana Maria da Silva
Celi Coelho da Silva
Nilza Correa dos Santos
Ruy da Silva Lione

Conselho EditorialConselho EditorialConselho EditorialConselho EditorialConselho Editorial
Sonia Regina Mandarino
Jovelina Mota de Lima
Caroline Braga de Almeida Gomes
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João Bosco Lopes
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Cláudia Teixeira de Figueiredo
Jornalista RJornalista RJornalista RJornalista RJornalista Responsávelesponsávelesponsávelesponsávelesponsável
Vera Amado - DRT 12548
PPPPProjeto Gráficorojeto Gráficorojeto Gráficorojeto Gráficorojeto Gráfico
Cláudia Teixeira de Figueiredo
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Jovelina Mota de Lima
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PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Raimundo Vianna Pereira
RRRRRelatorelatorelatorelatorelator
Manuel Messias Pereira Lima
SecretáriaSecretáriaSecretáriaSecretáriaSecretária
Maria Fátima Moreira
Conselho FConselho FConselho FConselho FConselho Fiscal Suplentesiscal Suplentesiscal Suplentesiscal Suplentesiscal Suplentes
José Carneiro Soares
Aldo Gagliardo
Waldir Jorge Ladeira dos Santos
Delegados representantesDelegados representantesDelegados representantesDelegados representantesDelegados representantes
junto à Fjunto à Fjunto à Fjunto à Fjunto à Federação Efetivosederação Efetivosederação Efetivosederação Efetivosederação Efetivos
Vitória Maria da Silva
Egberto de Jesus Bastos
Delegados representantesDelegados representantesDelegados representantesDelegados representantesDelegados representantes
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Caroline Braga de Almeida Gomes

Eu o conheci em 1979, quando ingressei no Sindicont como associada.
Desde então, logo a minha intuição sinalizou a pessoa especial que você era.

Em 1994 ingressei na chapa como suplente na qual você era candidato à Presidência. Fomos
eleitos. Começou a se estreitar os nossos laços de amizade. Vieram vários encontros das entidades de
classe. Lembro-me de um que me marcou bastante: o da Escola de Formação Sindical, em Campos
de Jordão. Muito frio... Você colocou um lenço na cabeça, como se isso fosse aliviar o frio que  sentíamos
naquela cidade maravilhosa. Mas o calor humano que nos unia a todos, emanado pela sua liderança
era suficiente para nos manter ao seu redor.

Mais uma vez, em 1998, vivemos as reuniões da chapa. Aí já não mais como suplente, mas  sim
como sua Diretora Social. Fizemos um bom trabalho. Em 2002, como sua segunda Secretaria.
Começamos, então, a articular a sua sucessão. Conversamos muito a respeito. Senti o quanto cresci no
seu conceito. A nossa amizade foi se solidificando por telefonemas e encontros, onde sempre você me
ensinava como administrar bem o nosso Sindicato. Dizia também do cuidado que eu deveria ter quando
falasse para terceiros. Jamais me decepcionou. Você foi uma pessoa iluminada. O Onofre que conheci
em  1979  não  mudou:  simpático,  carismático,  brincalhão  e  espirituoso.   Defendia   sempre  os  seus
princípios, as suas convicções, com firmeza, dignidade e com toda a calma que lhe era peculiar.

Estou certa, meu caro Onofre, que amizade, admiração e  o  respeito que você sempre representou
na minha vida, não são sentimentos de exclusividade minha, mas de todos quantos tiveram o privilegio
de conhecer você, de privar com você.

Hoje você não está mais aqui. Você se foi. Sinto sua falta, principalmente quando o telefone toca
entre 7 e 8 hs da manhã (após minha posse você sempre o fazia) para dizer-me que podia contar com
você. Deixou-nos, mas certamente não no nosso coração, pois está e estará sempre em cada um de
nós, nas nossas lembranças nos nossos pensamentos e na grande saudade que sentimos.

Vitória Maria da SilvaVitória Maria da SilvaVitória Maria da SilvaVitória Maria da SilvaVitória Maria da Silva
PPPPPresidentaresidentaresidentaresidentaresidenta

MEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFREMEU AMIGO ONOFRE
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ARQUIVAMENTOS DE ATOS NO RCPJ
O SindCont-Rio firmou convênio com o Registro Civil das
Pessoas Jurídicas no dia 10 de julho, no sentido de que os
associados possam ter o arquivamento dos atos de seus
clientes realizado com a presteza necessária, inclusive
permitindo pagar as custas em cheque do associado.
A vigência do convênio teve início no dia 17 de julho.

Para tanto, basta indicar no requerimento seu nome e a sua
inscrição no CRC-RJ nos meses de julho e agosto/06 e a
partir de setembro/06, o número de matrícula no SindiCont-
Rio, que serão conferidos com a relação, mensalmente
atualizada, que o SindiCont-Rio fornecerá ao RCPJ.

Assinaram o documento, pelo SindiCont-Rio a Presidenta
Vitória Maria da Silva e pelo RCPJ o Oficial Titular Rodolfo Pinheiro de Moraes e o Oficial Substituto Jalber Lira.

Para a pesquisa de BUSCA PRÉVIA, a funcionária Georgina V. dos Reis do SindCont-Rio receberá
até às 10:15 h, na Sede do Sindicato, o requerimento do RCPJ com pagamento em moeda
corrente e os devolverá com o resultado da pesquisa das 17:30 h às 18:00 h do mesmo dia.

Para maior facilidade, sugerimos a aposição de um pequeno carimbo, com as indicações
necessárias para a identificação (vide modelo).

Para um auditório lotado com cerca de 400 contabilistas, no dia 25 de julho, às 14 horas, técnicos da Receita Federal,
na sede do Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro, fizeram uma palestra sobre DCTF DCTF DCTF DCTF DCTF – Declaração Declaração Declaração Declaração Declaração
de Contribuições e Tde Contribuições e Tde Contribuições e Tde Contribuições e Tde Contribuições e Tributos Fributos Fributos Fributos Fributos Federaisederaisederaisederaisederais.....
Esta palestra foi a primeira da parceria firmada entre órgãos da área contábil,  SindiCont-Rio, CRC-RJ, UNIPEC e
SESCON com a Superintendência da Receita Federal com o intuito de facilitar o relacionamento entre os dois
segmentos, visando maior agilização nos trâmites dos processos contábeis com o órgão federal.
Durante cerca de duas horas, os técnicos da Receita, Leônidas Quaresma, chefe da Ditec, Marco Antonio Vianna,
chefe de Capacitação e Iarê Antonio Miranda, assistente – chefe da Ditec esclareceram as dúvidas dos profissionais
presentes.
Esta palestra é resultado da reunião que houve no dia 3 de julho na sede do SindiCont-Rio, entre o Superintendente
da Receita Federal da 7ª Região Fiscal, César Augusto Barbiero e sua equipe,  Marco Antonio Vianna, chefe da
Equipe de Capacitação-DERAT/RJ e Walter Gomes Vieira Filho, Delegado Adjunto-DERAT/RJ e os representantes das
entidades contábeis Vitória Maria da Silva e Damaris Amaral da Silva, Presidenta e Diretora do SindiCont-Rio, Ruy
Furtado, representante do CRC-RJ, Patrícia Machado, representante do SESCON, Nelma Bello Goulart de Albuquerque,
Presidenta da UNIPEC-RJ foram acertados os próximos debates que se estenderão, durante o mês de agosto, para o
interior do Estado do Rio de Janeiro.
A Presidenta do SindiCont-Rio, Vitória Maria da Silva solicita aos contabilistas a visitarem o Portal do Sindicato, estreitarem
suas relações com seu órgão de classe e, principalmente, apresentarem sugestões.
- ”Com uma participação expressiva de profissionais teremos motivação para ampliar esses debates buscando
maior entrosamento entre a Receita Federal e a classe contábil”, diz Vitória.

TÉCNICOS DTÉCNICOS DTÉCNICOS DTÉCNICOS DTÉCNICOS DA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA FEDERA FEDERA FEDERA FEDERA FEDERALALALALAL
FFFFFAZEM PAZEM PAZEM PAZEM PAZEM PALESTRALESTRALESTRALESTRALESTRA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONT

TÉCNICOS DTÉCNICOS DTÉCNICOS DTÉCNICOS DTÉCNICOS DA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA FEDERA FEDERA FEDERA FEDERA FEDERALALALALAL
FFFFFAZEM PAZEM PAZEM PAZEM PAZEM PALESTRALESTRALESTRALESTRALESTRA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONTA SOBRE DCTF NO SINDICONT

Insc.CRC/Mat.:
________________________

SindiCont-Rio
Nome Assoc.:
________________________

O ato de assinatura feito pela Presidenta do SindiCont-Rio
Vitória Maria da Silva e o Oficial Substituto Jalber Lira.

CONVÊNIO ENTRE SINDICONTCONVÊNIO ENTRE SINDICONTCONVÊNIO ENTRE SINDICONTCONVÊNIO ENTRE SINDICONTCONVÊNIO ENTRE SINDICONT-RIO E RCPJ-RIO E RCPJ-RIO E RCPJ-RIO E RCPJ-RIO E RCPJ
MAIS RMAIS RMAIS RMAIS RMAIS RAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJMAIS RMAIS RMAIS RMAIS RMAIS RAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJAPIDEZ NO RCPJ
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Os movimentos associativos nas profissões sempre resultaram em
proveito dos que buscam proteção na força do conjunto.
A classe contábil foi pródiga em nosso País na constituição de entidades
que se constituíram para a defesa de seus interesses no trabalho.
A tais agremiações sempre procurei estar ligado e consegui
emprestar-lhes cooperação, por acreditar nos propósitos do trabalho
em conjunto.
Em assim entendendo foi que desde o início de minha carreira ofereci
contribuições intelectuais aos Sindicatos de São Paulo, Rio de Janeiro
e Curitiba.
Fui um dos fundadores do Sindicato dos Contabilistas de Belo Horizonte
e por muitos anos integrei o colegiado de conselheiros do mesmo.
O que me foi dado conhecer sobre a questão traz alguns motivos
de observações, sobre as quais, requerida minha opinião, não a
omito, procurando oferecê-la com isenção de ânimos, em razão
do respeito que tenho por esta nossa comunidade contábil.
Segundo estou informado o referido Projeto abrange duas partes:
uma Proposta de Emenda Constitucional (PEC), que alteraria capítulos
nevrálgicos da Constituição e um Projeto de Lei com mais de duzentos
artigos, que fixaria as bases do novo modelo sindical no país.
Pelo veiculado pela imprensa a proposta do governo procura estimular
a concorrência e a disputa no sindicalismo, esta que tenderia para a
perda de autonomia da força das comunidades.
Foi dito que a Reforma “conjuga os princípios que derivam da
unicidade, como a exclusividade de representação, com os
princípios da liberdade e autonomia sindical, como a possibilidade
da existência de mais de uma entidade num mesmo âmbito de
representação”, mas a acusação que se tem feito é a de que se
deseja dividir para melhor dominar a força das entidades.
Tudo indica que tal fato, como o denunciado, de um lado visa a
ensejar a divisão de poderes nas classes, enfraquecendo, portanto
a força institucional das entidades e de outro afunilar a ação das
coletividades no sentido de submetê-la ao poder político
governamental.
Não posso afirmar que isso venha a influir em nossa comunidade
contábil com a força das pretensões do governo, mas, não posso deixar
de imaginar que a probabilidade fica aberta.
Em minha longa carreira profissional assisti a muitas dissensões,
algumas movidas por vaidade, outras por desejo de prestigio e ainda
outras para proveitos pessoais.
O poder sempre embriagou os seres em todo o curso da história e isto
está marcado através de muitos atos que nos informam sobre a questão.

Nenhuma comunidade é imune a manobras aéticas dos que
assumem poder de representação da mesma.
Também, toda divisão foi instrumento para ensejar o enfraquecimento
de oposições e fortalecimento de discórdias.
O plurisindicalismo, segundo se tem veiculado na imprensa, como
bifurcação, parece ser uma tônica da referida Reforma e este
realmente deixa margem para que se possa imaginar o quanto o Poder
Público parece preocupado em não encontrar vozes fortes que possam
realizar-lhe oposições marcantes.
Outro ponto que se apresenta como alvo é o da prevalência do
“negociado” sobre a matéria legislada.
Não vejo como isso possa afetar de forma relevante a nossa
comunidade contábil, mas, a outras categorias, certamente atingirá.
A função nas profissões liberais regulamentadas possui característica
própria e a contábil é das que menos tem problemas com o
mercado de trabalho.
Outro ponto a destacar no Projeto é o que prevê a existência das
“entidades derivadas”, que poderão ser criadas por centrais ou
confederações.
O referido organismo ao que tudo indica, como se tem divulgado
em comentários publicados, ficaria atrelado às cúpulas institucionais,
ensejando a concentração de poderes nas “centrais”, estimulando
a “partidarização do sindicalismo”, canalizando as forças obreiras
para uma possível “submissão” governamental.
Os que criticam tal medida chegam aos extremos de dizer que a
pretensão no Projeto é a de tirar a autonomia das comunidades
trabalhadoras, tornando-as submissas do poder do Estado.
Dentre os pontos que parecem relevantes esses referidos são, pois,
os que mais parecem preocupar na intenção da “Reforma”.
Existem os que admitem ser o atual Projeto mais um ato de domínio
ditatorial do Estado que mesmo uma porta aberta à liberdade de
congregação dos obreiros e profissionais; embora não possa
endossar integralmente tal opinião, como sendo absoluta, não posso
deixar de reconhecer os aspectos relativos que ela possui.
Minha confiança na direção de nossas entidades, todavia, tranqüiliza-
me, pois, sei que farão emitir suas opiniões sensatas e certamente
superiores às que agora aqui as deixo evidentes, estas como ligeiras
observações sobre um tema que está a preocupar.
Com a minha solidariedade, apoio e disposição de ajuda procuro
não cometer o pecado que Sócrates, pelas palavras de Platão, há
milênios, advertiu existir, dizendo: “Os Deuses aos homens tudo
perdoam...menos a omissão”.

Antônio LAntônio LAntônio LAntônio LAntônio Lopes de Sáopes de Sáopes de Sáopes de Sáopes de Sá
1º Vice Presidente da Academia Brasileira de Ciências Contábeis e

Lider da ACIN - Associação Científica Internacional Neopatrimonialista

REFORMA SINDICREFORMA SINDICREFORMA SINDICREFORMA SINDICREFORMA SINDICAL E CONTAL E CONTAL E CONTAL E CONTAL E CONTABILISTABILISTABILISTABILISTABILISTAAAAASSSSSREFORMA SINDICREFORMA SINDICREFORMA SINDICREFORMA SINDICREFORMA SINDICAL E CONTAL E CONTAL E CONTAL E CONTAL E CONTABILISTABILISTABILISTABILISTABILISTAAAAASSSSS
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PPPPPor Lor Lor Lor Lor Laura Ignacioaura Ignacioaura Ignacioaura Ignacioaura Ignacio
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O empresário deve ficar atento ao prazo mínimo para a guarda de documentosO empresário deve ficar atento ao prazo mínimo para a guarda de documentosO empresário deve ficar atento ao prazo mínimo para a guarda de documentosO empresário deve ficar atento ao prazo mínimo para a guarda de documentosO empresário deve ficar atento ao prazo mínimo para a guarda de documentos.....
Os comprovantes de qualquer pagamento efetuado à POs comprovantes de qualquer pagamento efetuado à POs comprovantes de qualquer pagamento efetuado à POs comprovantes de qualquer pagamento efetuado à POs comprovantes de qualquer pagamento efetuado à Previdência Socialrevidência Socialrevidência Socialrevidência Socialrevidência Social, por exemplo, por exemplo, por exemplo, por exemplo, por exemplo, devem permanecer arquivados, devem permanecer arquivados, devem permanecer arquivados, devem permanecer arquivados, devem permanecer arquivados

por pelo menos 30 anos epor pelo menos 30 anos epor pelo menos 30 anos epor pelo menos 30 anos epor pelo menos 30 anos e, em plena era digital, em plena era digital, em plena era digital, em plena era digital, em plena era digital, em papel, em papel, em papel, em papel, em papel. Descarte de documentos antes da hora implica em prejuízos. Descarte de documentos antes da hora implica em prejuízos. Descarte de documentos antes da hora implica em prejuízos. Descarte de documentos antes da hora implica em prejuízos. Descarte de documentos antes da hora implica em prejuízos.....

A quantidade de declarações e obrigações fiscais muitas vezes levam
as empresas a deixar de guardar esses documentos. Com isso, o
empresário corre um sério risco: ter que pagar novamente o que já pagou.
“No Brasil, ao contrário da maioria dos países, a boa-fé do contribuinte
não é presumida e a responsabilidade de provar o pagamento é dele”,
alerta o advogado Luis Carlos Galvão, diretor do departamento jurídico
do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (Ciesp).
”Se o contribuinte não tem como comprovar um pagamento para o
Fisco, é obrigado a recolher novamente o tributo, acrescido de multa
de até 20% do valor devido e juros pela taxa Selic”, explica o vice-
presidente do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis do Estado
de São Paulo (Sescon-SP), José Maria Chapina Alcazar.
Cada documento tem que ser guardado por um prazo mínimo, de
acordo com a tabela do Ciesp (ver abaixo). “Muitos acreditam que
cinco anos é o prazo para guardar qualquer documento, mas aqueles
que podem ser pedidos pela Previdência Social, por exemplo, precisam
ser arquivados por 30 anos”, diz Galvão. E devem ser preservados os

originais. “Hoje é comum a digitalização de documentos, mas as
autoridades não acreditam neles”, afirma.
Muitos se esquecem das implicações fiscais de documentos comerciais
e jogam fora o que não deveriam. “Se uma empresa pagou um
fornecedor com duplicata, esse título prescreve em dois anos para fins
comerciais, mas para fins fiscais é preciso guardar por cinco anos”,
esclarece Alcazar.
O início da contagem do prazo varia. O prazo de dez anos para guardar
o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), por exemplo, deve ser
contado a partir da entrega da declaração ao Fisco, segundo Galvão.
Alcazar explica que se o empresário não comprovar o pagamento e
se recusar a pagar novamente para o Fisco ou para um fornecedor,
ele pode ter que responder à ação na Justiça.
Para o empresário, como consumidor, o prazo de guarda de um
documento pode ser diferente. O Imposto de Renda da Pessoa Física
(IRPF), por exemplo, precisa ser guardado por cinco anos ao invés de
dez como o IRPJ.
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PRPRPRPRPRAZO OBRIGAAZO OBRIGAAZO OBRIGAAZO OBRIGAAZO OBRIGATÓRIO DE GUTÓRIO DE GUTÓRIO DE GUTÓRIO DE GUTÓRIO DE GUARDARDARDARDARDA DE DOCUMENTOSA DE DOCUMENTOSA DE DOCUMENTOSA DE DOCUMENTOSA DE DOCUMENTOS
Tipos de documentosTipos de documentos Amparo legalAmparo legalPrazo obrigatório de guarda pela EmpresaPrazo obrigatório de guarda pela Empresa

Balancete 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Cofins 10 anos
Conciliação Bancária 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Conhecimento de Frete 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Conta de Água 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Conta de Luz 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Conta de Telefone 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
DAE (Documento de Arrecadação Estadual) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional

Lei 8.212 Art 33Lei Orgânica da Seguridade Social

DAMEF (Declaração Anual de Movimento Econômico e Fiscal)

Instrução Normativa n°8/93 Art. 4° Secretaria da Receita Federal

IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores)

Parecer 410Coordenação do sistema de Tributação (CST/SIPR)

5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional

Duplicatas Recebidas/Emitidas 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Extrato Bancário 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
GAM (Guia de Arrecadação Municipal) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
ICMS (Imposto de Circulação de Mercadorias) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Imposto de Renda Autônomo Lei 8.212 Art 46Lei Orgânica da Seguridade Social
Imposto de Renda Pessoa Física
IPI (Imposto de Produtos Industrializados) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
IPTU (Imposto Predial Urbano) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional

5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) Lei 8.212 Art 46Lei Orgânica da Seguridade Social

5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
ITBI (Imposto de Transmissão Bens Imóveis) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
ITR (Imposto Territorial Rural) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Livro Balanço Patrimonial/Geral Permanente A lei não prevê descarte
Livro de Apuração de Lucro Real (Lalur)
Livro de Razão 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Livro de Registro de ICMS Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro Diário Permanente
Livro Registro de Entradas Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Movimento Contábil ou Movimento de Caixa 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Nota Fiscal de Fornecedor 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Nota Fiscal de Imobilizado 5 anos após depreciação do bem Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Nota Fiscal de Saída 10 anos
Nota Fiscal de Venda de Imobilizando 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
Ordem de Serviço 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional

10 anos Lei 2.052/83 Art. 3° e 10°PIS-PASEP
Recibo de Depósito Bancário 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional

RPA (Recibo de Pagamento de Autônomo) 30 anos
Taxa de Fiscalização para Funcionamento 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
VAF (Verificação de Apuração Fiscal) 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional

DAPI (Demonstrativo de Apuração e Informação do ICMS)

10 anos após a entrega da Declaração na Receita Federal
5 anos após a entrega da Declaração na Receita Federal

10 anos após a entrega da Declaração na Receita Federal
ISSQN (Imposto sobre Serviços de qualquer natureza)

Lei 8.212 Art 45 § 1°Lei Orgânica da Seguridade Social

10 anos considerando a data do último lançamento Lei 8.212 Art 46Lei Orgânica da Seguridade Social

5 anos considerando a data do último lançamento
31 anos considerando a data do último lançamento
10 anos considerando a data do último lançamento Lei 8.212 Art 46Lei Orgânica da Seguridade Social

5 anos considerando a data do último lançamento

Lei 8.212 Art 46Lei Orgânica da Seguridade Social

PIS (Programa de Integração Social) Recolhimento

Reembolso de Despesas/ Despesas Viagens 5 anos Lei 5.172 Art 173Código Tributário Nacional
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LLLLLuiz Fuiz Fuiz Fuiz Fuiz Francisco Prancisco Prancisco Prancisco Prancisco Peyoneyoneyoneyoneyon

Diretor Segundo Secretário do SindiCont-Rio
Contador

Com o advento do novo Código Civil e o “boom” das organizações não governamentais
com sua exposição quase diária na mídia, incorporamos ao nosso vocabulário profissional
cotidiano alguns substantivos, adjetivos e siglas que podem dificultar o processo de
comunicação assertiva com os nossos clientes, quando não são usados corretamente.
Em algumas reuniões já ouvimos dirigente de entidade afirmar que é uma Oscip e não
uma associação, embora o estatuto indicasse expressamente a forma jurídica de
associação. Outros dizem “que é tudo a mesma coisa”. Mas não é, como veremos adiante.
O Código Civil diz que as pessoas jurídicas de direito privado podem ser constituídas
como Associações para fins não econômicos ou criadas como Fundações para fins
religiosos, morais, culturais ou de assistência. Assim, as Associações e as Fundações
são algumas formas jurídicas previstas no código, que não podemos confundir com
suas denominações.
Nesse contexto, para constituir uma Associação partimos de um grupo de pessoas
que se unem por laços de ideais e se organiza em assembléia para criação e
aprovação do estatuto, registro dos atos constitutivos e gestão do patrimônio colocado
sob suas responsabilidades.
Em sentido inverso, para criar uma Fundação, partimos de um instituidor que fará
dotação especial de bens livres, transferindo-lhe a propriedade sobre os bens
dotados. As pessoas a quem o instituidor confiar a aplicação do patrimônio
transferido formularão o estatuto que será fiscalizado pelo Ministério Público. O
patrimônio adquire, portanto, sua forma jurídica de Fundação.
A criação e o funcionamento das Associações estão disciplinados nos artigos 53 ao 61 do Código Civil e das Fundações nos artigos 62 ao
69 do mesmo Código.
Por outro lado, temos a denominação que é escolhida para identificar a entidade perante a população em geral e para legalização junto aos
órgãos públicos. Ë o nome pelo qual a Associação ou a Fundação deseja ser conhecida. Pode ser o caso, por exemplo, da entidade que na sua
denominação social tenha ao mesmo tempo o indicativo de sua forma jurídica (Associação ou Fundação) com um complemento. Podemos
citar a Fundação Roberto Marinho ou a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, conhecida popularmente pela sigla APAE.
Como vimos, algumas entidades indicam, além da forma jurídica, a sua finalidade social na própria denominação; outras usam o nome do instituidor.
Também existem Associações e Fundações que não indicam a forma jurídica na denominação: Instituição de Caridade Social São Cipriano,
Abrigo Tereza de Jesus, Central de Oportunidades, Creche Comunitária, Lar Fabiano de Cristo, Grupo Afro Reggae e Viva Rio entre outras.
Em contatos profissionais e na leitura de jornais, observamos algumas confusões escritas e faladas quanto ao uso correto das formas
jurídicas e das denominações, que não são a mesma coisa.
Tal situação tem provocado ruídos no processo de comunicação, uma vez que grupos, creches, lares, abrigos e cruzadas, entre outras
denominações, não são formas jurídicas previstas no nosso Código Civil. Portanto, faz-se necessário saber distinguir o que é forma jurídica
e o que é denominação como visto acima.
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A TAXA DE INSCRIÇÃO INCLUI:
• Coquetel de Abertura
• Material da Convenção
• Acesso a todas as sessões da Convenção
• Coffee breaks nos dias 1 e 2/09/2006

OUTROS PROFISSIONAIS:  R$ 280,00

CONTABILISTAS:  R$ 280,00
ESTUDANTE: (*)  R$ 140,00

(*) Apresentar junto com a inscrição documento comprobatório
    desta situação emitido pela Instituição de Ensino.
    Estudantes inscritos no CRC serão considerados profissionais.
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O Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro, na busca de maior projeção da classe contábil, apóia integralmente a
candidatura dos colegas Nelson Rocha, Waldir Ladeira e Irany Rodrigues a deputados estaduais e destaca as propostas apresentadas por
eles como plataforma de campanha.
Com a intenção única de ajudar os profissionais a votarem e escolherem aquele que no seu julgamento melhor represente os anseios da classe
contábil o MBC apresenta o perfil de cada um. Foram feitas ao candidato, as mesmas perguntas. A avaliação e a escolha cabe a vocês:

NELSON ROCHA  PT nº 13242NELSON ROCHA  PT nº 13242NELSON ROCHA  PT nº 13242NELSON ROCHA  PT nº 13242NELSON ROCHA  PT nº 13242

Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?
Contador, pós-graduado pela FGV. Foi
presidente do CRC-RJ de 2002 a 2005, onde
realizou uma gestão histórica, comprando
uma nova sede com vis ibi l idade,
comemorando o Dia do Contabi l is ta,
firmando convênio com plano de saúde,
criando um balcão de empregos, entrando
na Justiça contra a Receita Federal, além de
ter ações benéficas para a classe tanto sobre
a Cofins como o ISS. Ao assumir o cargo de
secretário de Fazenda do Estado, em 2002,
deu visibilidade e conquistou respeito para
a categoria.

Quais os prQuais os prQuais os prQuais os prQuais os projetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?
Diminuir  a quantidade de obr igações
acessórias, reduzir a burocracia no Estado,
ser a voz da classe contábi l  na Aler j,
representando com transparência e
competência os 50 mil contabilistas, assim
como o fez no CRC-RJ e na Secretaria.

IRANY RODRIGUES  PP nº 11789IRANY RODRIGUES  PP nº 11789IRANY RODRIGUES  PP nº 11789IRANY RODRIGUES  PP nº 11789IRANY RODRIGUES  PP nº 11789

Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?
Natural da cidade de Paraíba do Sul, neste
Estado, de onde veio muito jovem, cursou
Técnico em Contabilidade, no Colégio
Republicano, localizado no bairro de Vaz Lobo e
Ciências Jurídicas na Faculdade Gama Filho,
sendo titular de escritório contábil instalado em
Madureira, desde o ano de 1960.

Quais os prQuais os prQuais os prQuais os prQuais os projetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?
Por não existir um legitimo representante da classe
contábil na Assembléia  Legislativa, Irany
Rodrigues se apresenta para ser seu porta-voz
na defesa dos direitos da classe, hoje tão
ameaçados pelo Artigo 1.177 e seguintes do
Código Civil, e para trabalhar com todas as
entidades contábeis.
Entende que não basta  ter inscrição de
Contabilista, o importante é EXERCER A PROFISSÃO
CONTÁBIL, para merecer a colaboração dos
demais colegas de profissão, e esta tem sido
há longos anos, sua atividade profissional.

WALDIR LADEIRA  PTB/PWALDIR LADEIRA  PTB/PWALDIR LADEIRA  PTB/PWALDIR LADEIRA  PTB/PWALDIR LADEIRA  PTB/PAN nº14741AN nº14741AN nº14741AN nº14741AN nº14741

Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?Quem é o candidato?
Contador e Técnico em Agropecuária;
Professor da UERJ, FGV, Faculdade Moraes
Júnior e Celso L isboa; Conselhei ro do
Conselho Regional de Contabilidade/RJ;
Diretor do Sindicato dos Contabilistas do Rio
de Janeiro; Ex-Secretár io Municipal de
Controle de Magé, de São Gonçalo e de
Nova Iguaçu-RJ; Ex-Assessor Financeiro da
Prefeitura Municipal de São João de Meriti-
RJ.

Quais os prQuais os prQuais os prQuais os prQuais os projetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?ojetos para a classe contábil?
Comprovar que é possível a redução da
carga tributária (ICMS,IPVA...)
Reduzir a burocracia do Estado
Promover  a par t ic ipação efet iva dos
órgãos de classe nas Finanças do Estado.
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AGOSTAGOSTAGOSTAGOSTAGOSTO/2006O/2006O/2006O/2006O/2006

PIS E COFINS – (12 horas)
Instrutor: Alberto Antônio Gonçalves
Data: 14, 15, 16 e 17 de Agosto de 2006
Horário: 14h às 17h

ANÁLISE E CONCILIAÇÃO DE CONTAS – (24 horas)
Instrutor: Alberto Antônio Gonçalves
Data: 21, 22, 23, 24 e 28, 29, 30 e 31 de
Agosto de 2006
Horário: 18h30 às 21h30

PPPPPALESTRAALESTRAALESTRAALESTRAALESTRASSSSS
DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS E RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS

- PORTARIA CONJUNTA Nº 02 - PGFN/SRF - REFIS III
- Dra. Rose Marie de Bom
Data: 17 de Agosto de 2006 - Horário: 09h
Auditório da Sede do Sindicato - 6º andar

LEGISLAÇÃO RELATIVA A OBRIGATORIEDADE DE
CONTRATAÇÃO DE NOVOS APRENDIZES
- DECRETO 5.598/05
- Auditores fiscais do Ministério do Trabalho
Data: 13 de Setembro de 2006 - Horário: 14h30
Auditório da Sede do Sindicato - 6º andar

SETEMBRO/2006SETEMBRO/2006SETEMBRO/2006SETEMBRO/2006SETEMBRO/2006

CLASSIFICAÇÃO E LANÇAMENTOS CONTÁBEIS
– (15 horas)
Instrutor: Armando Borely
Data: 11,12,13,14 e 15 de Setembro de 2006
Horário: 9h30 às 12h30

OUTUBRO/2006OUTUBRO/2006OUTUBRO/2006OUTUBRO/2006OUTUBRO/2006

ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
– (15 horas)
Instrutor: Armando Borely
Data: 02,03,04,05 e 06 de Outubro de 2006
Horário: 9h30 às 12h30

PREVIDENCIA SOCIAL - APRENDA COM QUEM FAZ
– (15 HORAS)
Instrutora: Jane Rodrigues de Sá Machado
Data: 23 à 27/10/2006
Horário: 18h30 às 21h30

- Contabilistas ou estudantes que pagam
qualquer uma das contribuições = gratuito
- Contabilistas que não pagam nenhuma
das contribuições = 49,50
- Estudante de Contabilidade que não
seja associado = 12,00
- Profissionais de outras áreas = 60,00

     TTTTTerrasse Perrasse Perrasse Perrasse Perrasse Pousada (Búzios)ousada (Búzios)ousada (Búzios)ousada (Búzios)ousada (Búzios)
 22-2623-1817
 terrasse@globo.com
     PPPPPousada Pousada Pousada Pousada Pousada Paradise (Búzios)aradise (Búzios)aradise (Búzios)aradise (Búzios)aradise (Búzios)
 22 – 2623-1281
 www.pousadaparadise.com.br
 pousadaparadise@mar.com.br

LLLLLazerazerazerazerazer

Óptica CiênciaÓptica CiênciaÓptica CiênciaÓptica CiênciaÓptica Ciência
2532-6258

DiversosDiversosDiversosDiversosDiversos

Colégio BatistaColégio BatistaColégio BatistaColégio BatistaColégio Batista
2570-0552 / batista@batista.br
Curso PhoênixCurso PhoênixCurso PhoênixCurso PhoênixCurso Phoênix
2203-2855 - 2263-1120
www.cursophoenix.hpg.com.br
Up Communication -Up Communication -Up Communication -Up Communication -Up Communication -
CentrCentrCentrCentrCentro de To de To de To de To de Trrrrreinamento eeinamento eeinamento eeinamento eeinamento e
Consultoria em idiomasConsultoria em idiomasConsultoria em idiomasConsultoria em idiomasConsultoria em idiomas
2233-5989
www.upcommunication.com.br
EurEurEurEurEuroDataoDataoDataoDataoData
Rua do Rosario, 129 - Centro
2221-7747

Cursos e ColégiosCursos e ColégiosCursos e ColégiosCursos e ColégiosCursos e Colégios

     IC InformáricaIC InformáricaIC InformáricaIC InformáricaIC Informárica
 2576-1852/2576-1352
 inforcid@terra.com.br
     PPPPPrrrrrosofosofosofosofosoft Riot Riot Riot Riot Rio
 2158-1540
 www.prosoftrio.com.br
     ArArArArArcals Sercals Sercals Sercals Sercals Serviços e sofviços e sofviços e sofviços e sofviços e softwartwartwartwartwares Ltdaes Ltdaes Ltdaes Ltdaes Ltda
     2204-3612
 arcals@arcals.com.br

InformáticaInformáticaInformáticaInformáticaInformática

RRRRRegistregistregistregistregistro Civil das Po Civil das Po Civil das Po Civil das Po Civil das Pessoas Jurídicasessoas Jurídicasessoas Jurídicasessoas Jurídicasessoas Jurídicas
Informações no Sindicato

RCPJRCPJRCPJRCPJRCPJ

FFFFFaculdade Moraes Júnioraculdade Moraes Júnioraculdade Moraes Júnioraculdade Moraes Júnioraculdade Moraes Júnior
Rua Regente Feijó, 63/65, Centro
2509-0581/ www.moraesjunior.edu.br
Universidade Estácio de SáUniversidade Estácio de SáUniversidade Estácio de SáUniversidade Estácio de SáUniversidade Estácio de Sá
www.estacio.br
UNICUNICUNICUNICUNICARIOCARIOCARIOCARIOCARIOCAAAAA
2563-1919 / www.unicarioca.br

UniversidadesUniversidadesUniversidadesUniversidadesUniversidades

Maria de Fátima eMaria de Fátima eMaria de Fátima eMaria de Fátima eMaria de Fátima e
RRRRRogério Bignotto Cabralogério Bignotto Cabralogério Bignotto Cabralogério Bignotto Cabralogério Bignotto Cabral
2235-0966
Rua Siqueira Campos, 43 - Sala
1134 - Copacabana - RJ

OftalmologiaOftalmologiaOftalmologiaOftalmologiaOftalmologia
Cleide BorCleide BorCleide BorCleide BorCleide Bortolami C.da Silvatolami C.da Silvatolami C.da Silvatolami C.da Silvatolami C.da Silva
2262-0603/cbortolami@ig.com.br
Guaraciara BarrGuaraciara BarrGuaraciara BarrGuaraciara BarrGuaraciara Barros Coutinhoos Coutinhoos Coutinhoos Coutinhoos Coutinho
2487-1453/guaracouti@hotmail.com
Mara de Almeida ChediakMara de Almeida ChediakMara de Almeida ChediakMara de Almeida ChediakMara de Almeida Chediak
25271933/marachediak@ibest.com.br
Sônia FSônia FSônia FSônia FSônia Fonseca Ilhaonseca Ilhaonseca Ilhaonseca Ilhaonseca Ilha
2235-5577/soniailha@uol.com.br
Maria LMaria LMaria LMaria LMaria Lea Azevedoea Azevedoea Azevedoea Azevedoea Azevedo
2239-3653/azevedolea@ig.com.br
Maria da Glória S. OliveiraMaria da Glória S. OliveiraMaria da Glória S. OliveiraMaria da Glória S. OliveiraMaria da Glória S. Oliveira
2285-6149
MarMarMarMarMarcelo Gesualdicelo Gesualdicelo Gesualdicelo Gesualdicelo Gesualdi
2529-2182 / 8805-5123
gesualdi@psicologiaemfoco.com.br
Sônia Mendes FSônia Mendes FSônia Mendes FSônia Mendes FSônia Mendes Ferrerrerrerrerreira Leira Leira Leira Leira Lopesopesopesopesopes
2281-7730 / 9731-2805
sonmendes02@yahoo.com.br

PPPPPsicologiasicologiasicologiasicologiasicologia

ClimospClimospClimospClimospClimosp
2221-5048 / 2507-1803

ClínicasClínicasClínicasClínicasClínicas

Editora Atlas S/AEditora Atlas S/AEditora Atlas S/AEditora Atlas S/AEditora Atlas S/A
www.atlasnet.com.br
vendasrj@edtlas.com.br
Editora FEditora FEditora FEditora FEditora Forororororense Universitária Ltdaense Universitária Ltdaense Universitária Ltdaense Universitária Ltdaense Universitária Ltda
2509-3148
www.forenseuniversitaria.com.br
Livraria JurídicaLivraria JurídicaLivraria JurídicaLivraria JurídicaLivraria Jurídica
Rua Regente Feijó, 41- 2224-9465
Editora UFRJ/FCCEditora UFRJ/FCCEditora UFRJ/FCCEditora UFRJ/FCCEditora UFRJ/FCC
2295-1595 - www.editora.UFRJ.br
administrador@editora.ufrj.br

Livrarias e EditorasLivrarias e EditorasLivrarias e EditorasLivrarias e EditorasLivrarias e Editoras

Plantão de ConsultaPlantão de ConsultaPlantão de ConsultaPlantão de ConsultaPlantão de Consulta
2ª feira - 12 h às 17 h. - Diretora Sonia Regina Mandarino
3ª feira - 09 h às 17 h. - Diretora Ana Maria da Silva
4ª feira - 11 h às 17 h. - Diretor Luiz Francisco Peyon da Cunha

Use os benefícios e aproveite os serUse os benefícios e aproveite os serUse os benefícios e aproveite os serUse os benefícios e aproveite os serUse os benefícios e aproveite os serviços que o SindiContviços que o SindiContviços que o SindiContviços que o SindiContviços que o SindiCont-Rio oferece a você e sua família:-Rio oferece a você e sua família:-Rio oferece a você e sua família:-Rio oferece a você e sua família:-Rio oferece a você e sua família:

Espaço equipado com
computador para uso do associado.

Sala Milton MarSala Milton MarSala Milton MarSala Milton MarSala Milton Martins Santostins Santostins Santostins Santostins Santos

Marcar consulta com
antecedência no Sindicato.

Assessoria Jurídica TAssessoria Jurídica TAssessoria Jurídica TAssessoria Jurídica TAssessoria Jurídica Trabalhistarabalhistarabalhistarabalhistarabalhista

Consultas marcadas pelo telefone
 ou direto na  sede do Sindicato.

Assistência OdontológicaAssistência OdontológicaAssistência OdontológicaAssistência OdontológicaAssistência Odontológica

O associado pode comparecer na
sede de 2ª à 5ª feira de 13h às 18h
e na 6ª feira de 12h às 18h.

Assistência MédicaAssistência MédicaAssistência MédicaAssistência MédicaAssistência Médica


